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| - RELATORIO

Nadia Uchoa Vasconcelos, responsavel pelo aluno Hugo Venancio
Santos, solicita, neste processo protocolado sob o N° 03202488-6, o
reconhecimento da equivaléncia aos estudos do Sistema de Ensino Brasileiro os
feitos por ele, no periodo, de agosto 2002 a junho /2003, na Van Buren High
School, em Van Buren, Arkansas, USA., onde cursou a 122 série, que corresponde
a 3# série do ensino médio no Brasil.

Incorpora ao processo o Diploma que certifica que concluiu satisfatoria-
mente o curso de estudo proporcionado pela escola para graduagéo, bem como o
historico escolar do Colégio Christus de Fortaleza, onde cursou até o 2° semestre
da 22 série do ensino médio.

A documentagdo expedida pela escola estrangeira estd devidamente tra-
duzida por tradutor juramentado, da lingua inglesa para a portuguesa, e autentica-
da pelo Consulado Geral do Brasil em Houston.

Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL

A documentagdo apresentada comprova a equivaléncia dos estudos feitos
pelo aluno Hugo Venéncio Santos na escola americana aos do Sistema de Ensino
Brasileiro, pelo que tem-se como concluido o ensino médio.

Alem disso, e portador do diploma de graduagé&o do curso que, pelo Art. 2°
da Resolugdo N° 364/2000, deste Conselho, é considerado como término do ensi-
no médio.

lll-VOTO DO RELATOR

Por considerar os estudos feitos por Hugo Venandgio Santos na USA como
conclusivos do ensino médio.
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IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara de Educagdo Basica do Conselho de

Educagao do Ceara.
Sala das Sessées da Camara de Educagao Basica do Conselho de Edu-

cagdo do Ceara, em Fortaleza, aos 13 de janeiro de 2004.
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